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Noticias Loeaes
K s t n d o  d o  t e m p o  h o n t e m .••

Bom —  do Rio de Janeiro A Rccifc.
\ C B iilte r io A . - .-S o b  representa- 

çâo firmada pclos niedicos Ja capital, 
relativa ds reclamaçôes que ultima- 
mente tem app3recido por parte da 
ordem 3a do Carmo c irmandade de 
S. Bencdicto do Rosario, sobre praso 
para a mudança de scus ccmiterios, a 
presidencia deliberou suspendera cx- 
ccuçiîo da resoluçao de i 3 dejunhoul* 
timo, que ordenou o fechamcnto dos 
actuaes ccmiterios do ccntro da cida- 
de até que resolva-sc definitivamente 
a respeito do local apropriado para a 
nécropole. Dcu-sc conhceimento d 
municipalidade, d chcfia de policia, d 
provedoria de saûde e corporaçôcs re 
ligiosas, d'esta resoluçao.

C r e a ç î l o  «le u m a  a m e n d a  
«lo c o r r o l o . —  Foi d camara muni­
cipal de Santa Cruz, para informar,a 
proposta da tdministraçâo dos cor- 
reios da provincia, pedindo a creaçao 
de uma agcncia do mesmo correio na 
povoaçâo do Conde d'Eu.

A crcaçâo d’essa agcncia foi lem- 
brada por este jornal, a pedido de 
grande numéro de moradores d'ali. 
E ’ de crcr, pois, que a municipalidade 
de Santa Cruz bem consulte ao inté­
ressé dos seus municipes, informando 
com justiça sobre a prctençSo.

l ’ a t r l m o n l o  «In c a m a r a  «le 
B e u e v e n t e . —  O  sr. inspector das 
obras provinciaes esté incumbido pela 
presidencia de organisar um orçamen- 
to da despesa nccessaria d mediçâo 
das terras conccdidas para patrimo- 
nio da municipalidade de Bencvente, 
conforme exigiu o ministerio d’agri- 
cultura.

Juiz a i is |»c i i * o . —  Tcndo o juiz 
de dircito interino da comarca de Sâo 
Matheus communicado que no dia 1 1 
do corrcntc entrdra em exercicio da 
vara municipal do termo da cidadc de 
S. Matheus o dr. Lopes de Olivcira, 
visto ter se cvidcnciado nâo existir cri- 
minalidade nosprocessos instaurados, 
segundo opindra a promotoria publi­
es —  a presidencia ordenou que con­
tinuasse suspenso o referido juiz mu­
nicipal até a dccisâo da relaçâo do djs- 
tricto, que deverd conhecer ex-officio 
da suspençâo imposta pela presiden­
cia.

ttotuN  «In p o l i c l n . — Officiou-sc 
ao subdclcgado do Tim bohy, para 
informar sobre a publicaçâo exarada 
n'/l Provincia de hontem, sob o ti- 
tulo —  Baixo Tim bohy ; e determi- 
nou-sc que procéda de accôrdo com a 
lei contra os malfeitores e obriguc-os 
d rcgularidadc de conducta, fazendo 
assignar termo de bem-viver os vaga- 
bundos c todus aqucllcs que estivc- 
rem cm circumstancias dos que se 
acham indicados nos §§ 2° c 3° do ar- 
tigo 12 do codigo do processo cri- 
minal.

Ë x p o r l n ç i l o  p o r  c a b o t a g e m .
—  O  vapôr nacional Mathilde mani- 
festou para o Rio de Janeiro—  to6 
saccas com 6 ,36o kilogrammes de 
café e i caixao com boncts, pesando 
8o kilogrammas —  tudo no valôr de 
2’.27Î>$200.

Por ter sahido incorrccta, pubüca- 
mos novamentc o manifesto da carga 
do vapôr Maj'rinky que constou de
—  980 saccas com 59,340 kilogram­
mas de café bom ; 3o ditas com 3,ooo 
kilos de assucar mascavo e 1,7 to ki­
logrammas de peixe salmourado, re-
presentando o valôr official de............
17:6748000.

I l e q u e r l m o n t o  « le s p a c h a -  
«lo p o ln  p r e a l « l e n c l a .— Dia i 5.
— Justina Maria da Conceiçâo, (jd in- 
form ado).— De accordo com a infor- 

1 maçâo do thesouro, paguc-se.

T e m p e r n t u r a .  —• O  calôr de 
hontem corrcspondeu a 25° ccntigr. 

Pela manhâ o thermometro m ar
cava 20.0

IC n g a n o  «lo u o u ie .  —  C  >mmu- 
nicam-nosda secretaria do governo, 
que o juiz municipal sapplente do 3° 
districto da Barra qc S. Matheus, no- 
mcado por acto de 4 do corrcnte, 
chama-se * irgilio Barbosa Pcreira e 
nâo Luiz Barbosa Pereira, com o foi 
por cquivoco publicado.

M o v lm o n t o  «lo p o r t o .  —  O
vapôr Mathilde fundeou hontem, de 
volta de S. Matheus por Santa Cruz, 
ao meio dia. A 's 4 horas da tarde lar- 
gou para o sul.

l lo v lm e n to  «le p n u a g e lr o a .
—  Chegaram hontem no vapôr na­
cional Mathilde, procedente de S. 
Matheus— Antonio A . do Nascimen- 
to, José Gaspar Ferreira dos Passos c 
José d'Almeida.

Em transito 3 .
—  Seguiram no mesmo vapôr para 

o Rio de Janeiro—  Vital dos Santos, 
Antonio José Soares e Antéro S. 
Coutinho. —  Para Guarapary— José 
Barreto.

M n ç o n e r ln .  —  Hoje ha sessâo 
economica 11a officina Utiiao e Pro­
gressa.

* O Espinto-Santense tem umj III. —  Si o senhor nao cumprir a
sal* especial com que polvilha os seus ° briW îo  imposta no paragrapho n. 3ui uapwu.a wum v ■ compete ao JUIZ de orphâos a ali-
tclegrammas... mentaçâo e tratamento do enfermo

Ainda hontem publicou um —  no- ou invalido, correndo as despezas por
ticiando estar reconhccido deputado conta ^ sta(*0,
0 sr. Villa da Barra —  c accrescentou 1 da matricula

esta phrase supinamente tôla— Afa/s § i° O  governo mandard effectuar 
. nova matricula dos escravos, com de-

* claraçao do nome, côr, edade, estado,
Nada mais, o que ? Noticias, con* naturalidade, filiaçao, aptidao para o

servadores a entrar ? J trabalho, profissao e valôr, compu-
A  reJacçâo telegraphica do orgîo nos termes do § 2» d’este artigo. 

. , j f I. —  Serâdc um anno o prazocon-
conservador como esté sendo fc ,ta|cedido para a inscripçao, devendo ser 
irrita aos nérvos. . irrita.

Tp.

Sons e Tons
FOLHA D’OUTOMNO

Hontem, pela manhâ, quando eu passava, 
— Gelado o vento, n’um chorar convulso, 
A ramagem das arvores dobrava...
Invcrno ! Inverno ! Como que eu sentia

este annunciado com très mezes pelo 
menos, de antecedcncia, por meio de 
editaes, nos quaes serd inserto o nu­
méro seguinte.

II. —  Serâo considerados libertos 
os escravos que nao forem dados A 
matricula no prazo em que esta se 
achar aberta.

III. —  A  inscripçao sômente se ef­
fe c tu a i d vista da relaçâo a que se 
référé o final do art. i 3* do régula- 
mento approvado pelo decreto n. 
4,835 de i de dezembro de 1871

Respigas era... seâra alheia
Abre-se hoje esta seeçao com 

um voto de louvôr ao joven adminis- 
trador da provincia pelo intéresse pa- 
triotico com que esté respigando na 
sedra dos dcsperdicios. Jd nâo é pe- 
quena a colheita de s. ex. em favôr 
do escrinio das cconomias.

Nao ha quem desapprove a faina 
honrada do administrador. Pôde s. 
ex. por informaçôes incompletas ter 
feito alguma redueçao nâo conveni- 
ente ao serviço, d’ahi algum reparo 
justo. Mas nâo ha desgosto como ma. 
liciosamente inculcou um articulista 
dM lo i  ha, que, desejando fa la r  as 
c/arus, nâo soube doirar a pilula de 
sua opposiçâo disfarçada...

A  hcroina Maria Ortiz, a espi- 
rito-santense que cxpclliu do sôlo 
victoriense o conquistador hollandez 
nos dias do Brazil-colonia, anda ago­
ra nas columnas da imprensa como 
aperitivo ao patriotismo da munici. 
palidade.

Um articulista lembrou-se de pedir 
que cm honra de tanta gloria désse- 
sc o nome da corajosa patricia à... la- 
deira municipal.

Bem pouco pede, quem tanto me* 
rccc.

Si Ip. fosse camara Yotava sem 
mais barulho a homenagem posthuma
—  tâo barata c tâo àquem do merito 
da valorosa mulher.

A  Nâo tarda muito que tenhamos 
um conflicto épiscopal. Andam ahi a 
dizer em lettra redonda que a velha 
egreja da Conceiçâo da Prainha —  
abandonada jâ do culto catholico —  e 
actualmente glorioso viveiro de mor- 
cegos —  bem pôde servir para o fu- 
turo theatro da capital.

O  collega do Liberal. A testa da 
cruzada do profano contra o sagrado
—  no seu enthusiasmo pela transfor 
maçâo, chega até a requerer que no 
proximo 7 de setembro tenhamos jd 
ali uma reprcsentaçâo dramatica.

Si eu fosse o Liberal temeria uma 
cajadada de d. Lacerda.

Elle é tâo... feio e tâo pouco amigo 
de innovaçoes.

A aima fugir-me ao corpo dquelle impulso, nâo se podendo alterar as declaraçoes
constantes da mesma relaçâo, quanto 
ao nome, côr, edade, naturalidade c 
filiaçao do matriculado.

IV .— No caso de extravio da sobre- 
dita relaçâo, poderâ ser supprida por 
certidâo extrahida dos livros da ma­
tricula especial a que se référé o art. 
8° lei n. 2,040 de 28 de setembro de 
1871.

v .— A  edade do matriculando com- 
putar-se-â é vista do que constar da 
referida matricula especial, devendo- 
se contar desde o dia da apresentaçâo 
das relaçôes de que trata o art. t 3 do 
supracitado regulamento n. 4,835 de 
1 de dezembro de 1871, addicionan- 
do-se-lhe o periodo dccorrido até o 
dia em que o senhor, ou quem suas 
vezes fizer, apresentar a relaçâo que 
ha de servir de base â nova matri­
cula.

VI. —  Pela matricula de cada es- 
cravo pagarri o senhor, ou quem suas 
vezes rizer, o emolumento de 1$, des- 
tinando-se o producto d'esta taxa és 
despezas da matricula e o excedente 
ao fundode cmancipaçâo.

DO FUNDO DB BMANCIPAÇÂ.0

§ 2.0 Faz parte necessaria da ma-

Como uma folha murcha que cahia...

De uma janella ao peitoril no emtanto, 
Logo avistei um vaso de violctas,
Cheio de viço, de orvalhoso pranto ;
E malo vento sacudia aquellns 
Flôres, — recreio das gentis Julietas, — 
Com mêdo de magoal-as, de offendel-as.

Ouve-me, pois, creança... Ruja embora 
Sobre nés ambos a tormenta escura,
Serà tranquilla nossa vida agora ;
Pois que nos coraçôes o amôr latente, 
Mais que as violetas vividas perdura, 
Eternamente, flôr, etermente...

W enceslau  de Q üEm or.

1453
( TRADUCÇAO DK PKRNANDO LSAL )

Qs Turcos, ao cercar Constantinopla, 
Viram um cavalleiro singular,
Gigante d'armas d’oiro e de sinopla, 
Seguido d’um leao familiar.

Mahomet Dois bradou-lhe com voz forte,
De fôra das muralhas : « Quem sois vôs ? » | tricula estabelecida no paragrapho an­

técédente a estipulaçâo do valôr doRespondeu-lhe o gigante : « Eu sou a Morte, 
E tu chamas-te Nada, homem feroz. escravo, arbitrado por declaraçâo do 

senhor.
I. —  Esse valôr em caso nem-um 

excederd o limite maximo de :
800$ si o escravo fôr menor de 3o 

annos ;
700S, si tiver de 3o a 40 annos ; 
600$, si tiver de 40 a 49 annos ; 
4008, si fôr quinquagenario.
II. —  O  valôr dedarado pelo pro- 

prietario vigorard para as alforrias 
pelo fundo de emancipaçâo c quaes- 
quer outras, independente de arbitra, 
mento, salvo o caso de invalidez ou 
estado valetudinario do escravo, que 
annullc ou reduza notavelmente o seu 
valôr.

, Sala das sessôes, 2 de julho de i885. 
No dia 2, na camara, foi apresen- —  Candido de Oliveira. —  Carneiro 

tado como emenda do projccto Sa-Ida Pocha. —  Bererra Cavalcanti. —  
jaiva o seguinte substitutivo : ISa/rro Dias. —  Joâo Dantas Filho.

— Prisco Paraiso.—  Be\erra de Me- 
A dviano Pimentel. —  F. 5 o- 

« Art. i°, substitua-se pelo seguin-\dré. —  José Mariano, com cxcepçâo

«Chamo-me França,d luz do sôl; quem ha de 
Trazer ao velho mundo a redempçSo,
Sou eu ; hei de trazer a liberdade,
Hei de surgir no meio d’um clarâo.

Esta minha armadura é d’oiro e vêrdc, 
Como o oceano sob o azul dos céos ;
A sombra immensa atroz de mim se perde 
Este leao que vem commigo, é Deus ».

V ictor Hugo.

Elemento servil

*
• *

te
DOS SEXAGBNÀRIOS

Art. i0.' O  escravo de ffo annos, 
cumpridos antes ou depois d'esta le» 
adquire ipso facto  a liberdade.

»°- —  Sera facultativo aos ex-se- 
nhores retribuir ou nâo

do § 2*.

iHaofragloa «lo aG undUnaa e 
do n  L ’I ta lla  j>

nuores re in  ouïr ou nao os serviços | ^os Pa?sageir°s do vapôr Guadiana, o 
dos libertados em virtndi» dVcr* illustre medico hespanhol dr. Casimiro 
A A  "_ u ! _ S v!rtu ac d cst« Pa* | Rouré em carta dirigicla ao Paiz. narra da

r u,vn,i '•A*»cuuorcs ministrar-mes — j   ̂ v w,r uu u wrwic-
alimento, vestuario e soccorros nn “ ,deSanta G.ruz ; vencida esta, co.mecou a 
caso de l  . . O S ,  no balouçar graciosamente, e em full soccà cor-
caso ac enlermidade ou invalidez, tou as vagas com prôa de O.
com obrigaçao para os libertos de Dobtémos Cabo Frio as 6 horas da tarde, 
prestarem os serviços compati veis com , r caYa.do» vento do S. Avistou-se o pha- 
as suas forças. ro Pcrie,tauiente ; 0 commandante ainda

H _fV cca nora  ̂ «v u navegou por algum tempo perpendicular-
“ * . Ssâ  para o ex-senhor esse mente ao cabo, Fazendo depois nrôa de N ;

encargo, si yoluntanam ente 0 libcrto 0 rum° exact° ignoro. Até recolher-me ao 
deixar ou tiver deixado a sua casa e caJJ.aro5.e nada notei de extraordinario. 
companhia. Dia l9, ~M ar châo, viraçâo branda, temr

1 po um pouco nublado, a ponto de nao se-


